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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região

POLÍTICA N° 33, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Institui a Política de Manutenção de
Software no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da ga Região.

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIÃO, usando de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de melhorar continuamente o nível de qualidade das
soluções de software desenvolvidas, bem como alinhá-Ias aos objetivos de negócio do
Regional e aumentar a satisfação dos usuários;

- a ResoluçãoCNJ 211/2015, em especial o art. 12, inciso I1I, alíneas "a",
"bit e "c";

- a instituição, por meio do Ato 140/2017, do Sistema de Apoio à
governança de TIC (SAGG);

- o ato 190/2017 da Presidência,que normatiza a Instituição de políticas de
TIC;

- a instituição, por meio da Política nO 10/2017, da Política de
Gerenciamento de Processosde trabalho no âmbito do Tribunal;

RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 10 Instituir, ad refere a Política de Manutenção de Software, aplicável
às atividades de manutenção de software, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9a
Região.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Art. 20 Para efeitos desta Políticaempregam-se as seguintes definições:

I - Artefato: um produto de trabalho que é desenvolvido, modificado ou
usado por uma atividade;
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II - Manutenção corretiva: uma manutenção em um sistema, realizada
após a entrega do sistema, para corrigir problemas relatados;

III - Manutenção de software: conjunto de atividades realizadas antes e
após a entrega de um sistema de software, necessárias para fornecer suporte;

IV - Manutenção preventiva: uma manutenção em um sistema, realizada
após a sua entrega, para detectar e corrigir imperfeições antes que se tornem falhas
efetivas;

V - Melhoria adaptativa: uma manutenção em um sistema, realizada após a
sua entrega, para que este atenda a mudanças de regras de negócio ou o ambiente onde o
sistema deva operar;

VI - Melhoria evolutiva: uma manutenção em um sistema, realizada após a
sua entrega, para que este tenha aprimoramentos no seu desempenho ou melhoria de
características técnicas;

VII - Processo de Manutenção de Software: conjunto de atividades
necessárias à manutenção de software, descritas e detalhadas por meio do Modelo do
Processo, disponibilizado em sítio específico mantido pelo Tribunal;

VIII - Regras de negócio: conjunto de regras e requisitos que estabelecem
a funcionalidade de um sistema;

IX - Solicitação de manutenção: uma solicitação de mudança em um
sistema, passível de manutenção. Esta solicitação poderá posteriormente ser classificada em
manutenção corretiva ou preventiva ou melhorias adaptativas e evolutivas;

X - Solicitante: qualquer usuário que solicite uma manutenção em um
sistema;

XI - Técnico: servidor do Tribunal lotado na STI;

XII - Usuário: qualquer pessoa que usa serviço da TIC fornecido pelo
Tribunal, incluindo clientes, demandantes e solicitantes das soluções;

XIII - Indicadores: são ferramentas de gestão, medindo o desempenho de
um processo ou de uma atividade.

. Pará~rafo único. Outros conceitos e definições encontram-se definidos
no GLOSSARIO ELETRONICO, disponível em sítio na Intranet ou Internet mantidos por este
Tribunal.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA

Art. 30 Esta política define diretrizes, papéis e responsabilidades para o
Processo de Manutenção de Software no âmbito do Tribunal.

~ 10 O Processo de Manutenção de Software estabelecido no âmbito do
Tribunal deverá atender, incialmente, as manutenções corretivas e melhorias adaptativas,
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devendo as manutenções preventivas e melhorias evolutivas ser contempladas em revisões
subsequentes.

!j20 O Processo de Manutenção de Software deverá ser integrado a outros
processos pertinentes vigentes neste Tribunal, em especial outros processos estabelecidos
na STI.

CAPÍTULO IV
DOS PAPÉIS E RESPONSABILIDADES DO PROCESSO DE MANUTENÇÃO DE

SOFTWARE

Art. 4° Para os fins desta política são estabelecidos os seguintes papéis e
principais responsabilidades:

I - Solicitante: usuário do sistema que solicita uma manutenção em um
sistema, fornece informações e ao final da conclusão da manutenção faz o encerramento do
chamado. As solicitações devem ser feitas por meio do sistema de gerenciamento de serviço
de TI vigente ou pela Central de Serviços de TI;

II - Suporte Nl: técnicos responsáveis por realizar o primeiro atendimento
de suporte conforme níveis de acordo de serviço estabelecidos. Quando o atendimento não é
solucionado pelo suporte Nl, níveis superiores de suporte são acionados;

III - Suporte N4: técnicos responsáveis pela manutenção em sistemas
conforme estabelecido pelo Processo de Manutenção de Software e por orientações de seu
Gestor. Deve informar ao Gestor qualquer exceção e desvio encontrado na execução do
processo;

IV - Gestor: responsável por orientar a sua equipe quanto à realização de
manutenções, complementando o Processo de Manutenção de Software para a sua unidade.
Auxilia o Gerente do Processo, realizando as seguintes atividades:

a) fornecimento de dados suficientes e necessários para a apuração dos
indicadores;

b) identificação e gerenciamento de exceções e desvios na execução do
processo, sendo informado por seus técnicos. Deve compilar e informar ao Gerente do
Processo quando demandado ou periodicamente, conforme estabelecido por este.

V - Gerente do Processo: técnico designado responsável pelo Processo de
Manutenção de Software e pelas seguintes atividades:

a) Apoiar gestores funcionais para trabalharem em conjunto de forma
colaborativa;

b) Controlar, priorizar e acompanhar as necessidades do processo;

c) Propor indicadores de desempenho do processo; •
d) Manter, coletar, analisar e relatar dados de desempenho 'dó p~Ó~esso,

por meio de indicadores; "',\,' y.'"~' . '
d) Prover suporte ao Dono do Processo no gerenciamento do desempenho;
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e) Propor ações corretivas quando o desempenho não é alcançado;

f) Liderar equipe de melhoria para avaliar, priorizar e implementar
requisições de mudanças no processo;

g) Liderar iniciativas de transformação do processo.

h) Auxiliar na auditoria do processo, prestando informações quando
solicitado, com auxílio dos Gestores.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

Art. 50 O Processo de Manutenção de Software é de seguimento
obrigatório em todas as tarefas de Manutenção de Software realizadas pela S11 deste
Tribunal, excetuando-se os Softwares e Sistemas de âmbito nacional que possuam processo
próprio de desenvolvimento e manutenção.

Parágrafo único. É obrigatório o registro de solicitações de serviço
referentes às manutenções de softwares nos casos em que não for utilizado, para seu
controle, o Sistema de Ações e Projetos integrado (SAP) ao SAGG.

Art. 60 O Gerente de Projeto é responsável pela adoção de indicadores
necessários para o acompanhamento do presente processo.

Parágrafo único Uma vez adotado, cada indicador proposto só poderá ser
substituído ou suprimido mediante solicitação devidamente fundamentada e autorização do
Dono do Processo.

Art. 70 Deverão ser emitidos relatórios periódicos de acompanhamento da
Execução do presente processo, com frequência mínima trimestral.

Art. 8° O dono do Processo de Manutenção de Software é o Diretor da
S11.

Parágrafo único. O Gerente do Processo de Manutenção de Software e
seu substituto serão indicados pelo Dono do Processo.

Art. 9° Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, com apoio das
áreas técnicas.

Art. 10. Esta política entra em vigor na data de sua publicação.

c:..Z.-(;f£•.~
MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

Desembargadora Presidente
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